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DESPACHO-MDA Nº 177/2025/SAF-PCT/MDA

Processo nº 55000.014212/2025-22

Interessado: Coordenação-Geral de Monitoramento e Governança do CAF (CGMCAF-MDA) / Departamento de Cadastro Nacional de Agricultura Familiar (DCAF-MDA) /
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia (SAF-MDA)

 

 

PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA BRA/IICA/25/002 - "COOPERAF"
 
 

RESULTADO SEGUNDA FASE
 
 
 

EDITAL IICA 248/2025 - TR 35253 - TR 021/2025/CGMCAF/DCAF-NE
(01 vaga)

 
 
 

Objetivo da Consultoria: Subsidiar o Departamento de Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (Dcaf) no desenvolvimento de competências institucionais e na melhoria
dos processos do CAF, com foco na governança e em territorialização, visando à melhor distribuição espacial das inscrições do CAF no país, assim como a uniformização de
procedimentos, com recorte para a Região Nordeste.

 

O Projeto de Cooperação Técnica BRA/IICA/25/002 divulga o resultado da segunda fase do processo seletivo - Edital 248/2025 - TR 35253 - TR 021/2025/CGMCAF/DCAF-
NE, conforme descrito a seguir.

 

CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO CURRICULAR
(1ª fase)

PONTUAÇÃO
ENTREVISTA (2ª fase) PONTUAÇÃO FINAL CLASSIFICAÇÃO

JOSEMAR HIPÓLITO DA SILVA 18,75 3,93 22,68 1º
ERICKA CARNEIRO LEÃO DE OLIVEIRA 17 4,60 21,60 2º

ELIS GARDENIA DOS SANTOS 17 3,46 20,46 3º
LUIZ HUMBERTO DAS SILVA 15 5,00 20,00 4º
GEISE ASSIS MASCARENHAS 17 2,94 19,94 5º

PATRÍCIA VASCONCELOS LIMA 15 4,86 19,86 6º
CLÁUDIA YONÁ ESTEVÃO DA COSTA 14,66 5,00 19,66 7º

TATIANA GEORGIA MATOS TORQUATO 15 4,40 19,40 8º
FRANCISCO WEBERTON RABELO LIMA 15,50 3,66 19,16 9º

OTÁVIO LEANDRO DIMAS TENÓRIO 15 4,13 19,13 10º
ADRIANA COSTA GASPARI 15 2,46 17,46 11º

 

 

 

CAROLINA QUEIROZ ALVES
Coordenadora do Projeto de Cooperação Técnica IICA/BRA/25/002

Chefe de Gabinete - SAF

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Queiroz Alves, Chefe de Gabinete, em 24/09/2025, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 45939855 e o código CRC 08F7278C.

Referência: Processo nº 55000.014212/2025-22 SEI nº 45939855

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

